




 PARECER COMISSÃO DE OBRAS E HABITAÇÃO

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2025

Trata-se do Projeto de Lei nº 08/2025, que veda ao Executivo iniciar obra

pública antes da entrega definitiva de outra obra de natureza igual ou

simular, dentro do Município.

 Define ainda, para os efeitos da lei, obra pública, obra não recebida

oficialmente e obra de natureza idêntica seguida dos diversos tipos ou

classes de obra.

O Nobre Vereador, justifica sua iniciativa apontando que existem muitas

obras inacabadas e afirma que "a prática de contratação de diversas obras

ao mesmo tempo, segue  no município".

Considerando que as obras municipais são executadas de forma

descentralizada pelas diversas secretarias, tem portes diferenciados e em

consequência cronogramas de obra de curta e longa duração, a imposição

prevista no projeto, condicionar o início de uma obra à conclusão de outra,

pode causar atrasos não razoáveis em face da demanda que em

determinado bairro pode ser de duas unidades com a mesma finalidade em

locais diferentes. Considerando ainda que o projeto de lei define o município

como o elemento básico para aplicação da medida recomendada, a

aplicação da vedação imposta seria controversa ou imprecisa, gerando uma

certa insegurança administrativa aos agentes públicos responsáveis pelas
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obras. Pelas razões expostas, em que pese a preocupação do autor com a

efetiva conclusão das obras públicas, a Comissão de Obras e Habitação

manifesta se CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei nº 08/2025.

____________________________________

Vereador Walace Piran

Presidente da Comissão

___________________________                _________________________

       Vereador Joelson do Pote                             Vereador José Carlos

            Vice Presidente                                                     Secretario
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